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V O T O
O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX (RELATOR): Cuida-se de recurso

extraordinário que veicula o tema 982 da repercussão geral (“Discussão
relativa à constitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial nos
contratos de mútuo com alienação fiduciária de imóvel, pelo Sistema Financeiro
Imobiliário - SFI, conforme previsto na Lei n. 9.514/1997”), a partir de acórdão
que, mantendo a sentença de primeiro grau, reconheceu a
constitucionalidade do procedimento extrajudicial de execução do mútuo
com alienação fiduciária em garantia.



RE 860631 / SP

2

O presente recurso extraordinário foi interposto com fulcro nas
alíneas “a” e “b” do permissivo constitucional, de modo que o pleito
abarca tanto a pretensão de reforma do acórdão, quanto a análise da
validade jurídico-constitucional da legislação de regência. Presentes os
requisitos de admissibilidade do presente recurso, notadamente a
tempestividade, o prequestionamento, a legitimidade e o interesse
recursal, além do indispensável reconhecimento da repercussão geral da
matéria pelo Plenário desta Corte (tema 982), impõe-se o seu
conhecimento.

Nas razões de seu recurso, o recorrente impugna a
constitucionalidade dos dispositivos da Lei nº 9.514/1997, aduzindo
afronta aos incisos XXIII, XXXV, LIII, LIV e LV, todos do artigo 5º da
Carta Maior. A análise da pretensão recursal, portanto, requer seja
cotejado o teor da Lei nº 9.514/1997 com os mandamentos constitucionais
aventados, na linha do que se detalha a seguir.

I. Do contexto da edição da Lei nº 9.514/1997
No afã de compreender o instituto da garantia da alienação

fiduciária nos contratos de mútuo e o procedimento de execução
extrajudicial previsto na Lei nº 9.514/1997, faz-se necessária breve
incursão no arcabouço jurídico que permeia o sistema financeiro
habitacional brasileiro. Com efeito, há uma sucessão de leis editadas para
regulamentação do tema, tendo em vista que se relaciona de forma
próxima ao direito social à moradia.

Inicialmente, em 1964, por meio da Lei nº 4.380, foi criado o Sistema
Financeiro da Habitação - SFH, com objetivo de facilitar o acesso a
financiamentos imobiliários e reduzir o déficit habitacional no país. A
mesma lei instituiu a correção monetária no âmbito desses contratos
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imobiliários de interesse social, bem como criou o Banco Nacional da
Habitação - BNH, então órgão controlador do Sistema Financeiro da
Habitação1.

Dois anos depois, com a edição do Decreto-Lei nº 70/1966, instituiu-
se a cédula hipotecária, como instrumento hábil para a representação de
créditos hipotecários. Dentre as hipóteses de sua emissão, destacava-se a
previsão da garantia hipotecária nos casos de operações compreendidas
no SFH. Ainda, quanto ao trâmite da execução hipotecária, foi conferida,
na ocasião, a opção ao credor hipotecário de executar a hipoteca pelas
vias dispostas no Código de Processo Civil ou pelo trâmite do decreto, já
prevendo, assim, a possibilidade da execução de forma extrajudicial.

Posteriormente, em 1971, foi editada a Lei nº 5.741, que estabeleceu a
proteção do financiamento de imóveis vinculados ao Sistema Financeiro
da Habitação - SFH, autorizando a cobrança de crédito hipotecário
vinculado ao sistema tanto de forma extrajudicial (fazendo remissão aos
arts. 31 e 32 do Decreto-Lei nº 70/1966), quanto pela via judicial, por meio
do ajuizamento da ação executiva. Observa-se, desde então, que a
preocupação era de simplificar e dar celeridade ao processo de cobrança
dos financiamentos e retorno do capital mutuado, em
contrabalanceamento dos riscos envolvidos no negócio.

Entretanto, o cenário de sucessivas crises financeiras, de planos
monetários não exitosos e o crescente processo inflacionário que se viveu
nas décadas seguintes geraram um desequilíbrio do SFH tal qual
regulado, prejudicando o acesso a financiamento para aquisição de casa
própria. Paralelamente, observou-se a inadequação da garantia da
hipoteca frente às novas necessidades de circulação do crédito,
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2 CORRÊA, Dalide B. A. Sistema Habitacional Brasileiro Aspectos Jurídicos. Disponível em:<https://www.bcb.gov.br/htms/public/8encjur/20%20-%20dalide%20b%20a%20correa.pdf>. Acesso em 4/9/2023.

revelando-se insuficiente para garantir o efetivo retorno dos recursos
aplicados, o que contribuiu para a estagnação do financiamento
habitacional. Soma-se a isso a profunda mudança sofrida pelo quadro
institucional e político do país, mormente com a promulgação da
Constituição Federal de 1988, que demandou um novo arranjo jurídico
para o sistema2.

Diante dessas percepções, o legislador editou, em 1997, a Lei nº
9.514, que passou a dispor sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário -
SFI, instituindo a alienação fiduciária de coisa imóvel como marca do
início de um novo modelo regulatório. Nesse sentido, conforme se
depreende da Exposição de Motivos Interministerial nº 032/MPO/MF, de
9 de junho de 1997, anexa à Mensagem nº 670 do Poder Executivo, de 10
de junho de 1997, extraída do Projeto de Lei nº 3242/1997 da Câmara dos
Deputados, posteriormente transformado na Lei nº 9.514/1997,
objetivava-se o estabelecimento de condições mínimas necessárias ao
desenvolvimento sustentável do mercado de financiamento imobiliário,
com a criação de novos instrumentos e mecanismos que possibilitassem a
livre operação do crédito para o setor e a mobilização dos capitais
necessários à sua dinamização. O documento expõe, ainda, os
antecedentes e as razões da criação da legislação em questão, in verbis:

“I. Antecedentes
1. Até 1964, o financiamento imobiliário esteve fortemente

limitado pela ausência de mecanismos que assegurassem a
manutenção do valor real dos créditos concedidos. Os efeitos
corrosivos da inflação sobre as prestações e saldos devedores dos
financiamentos chegaram ao ponto de impedir a reaplicação de
recursos no setor.
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2. Parte dessas dificuldades foi superada pela criação, naquele
ano, do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), acompanhada da
introdução da correção monetária. Estabeleceu-se assim um arcabouço
jurídico-institucional que incluía o Banco Nacional da Habitação
(BNH), as sociedades de crédito imobiliário e as associações de
poupança e empréstimo e foram previstas fontes de recursos próprias
para o sistema - a caderneta de poupança e os depósitos do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). A instituição do Fundo de
Compensação de Variações Salariais (FCVS), em 1967, para garantir
ao mutuário a quitação de sua dívida ao final do prazo contratual, veio
completar esse arcabouço.

3. Esse conjunto de medidas, num ambiente de inflação baixa e
crescimento econômico acelerado, resultou em rápido incremento do
financiamento habitacional. No final da década de 1970, porém, o SFH
começou a perder fôlego, fenômeno que se intensificou a partir de
1983. Por seus efeitos negativos sobre a renda e o emprego, a
aceleração inflacionária, somada a sucessivas medidas que acentuaram
o descompasso entre os reajustes das prestações e dos saldos devedores,
acabou por desequilibrar o sistema de modo grave, senão
irremediavelmente.

4. Do lado das fontes de recursos, a caderneta de poupança
passou a enfrentar a competição cada vez mais acirrada da indústria
de fundos de investimento, apresentando um comportamento menos
dinâmico e mais volátil. Paralelamente, os novos depósitos do FGTS
tornaram-se insuficientes para atender aos saques e ainda fazer novas
aplicações.

5. Esse processo acabou por paralisar o financiamento à
habitação e resultou em ônus fiscal que, só em seu governo, a União
passou a enfrentar - a dívida do FCVS, desaguadouro dos
desequilíbrios crescentes do sistema atual. Aliás, convém registrar que
as contribuições dos mutuários ao FCVS mostraram-se muito aquém
das necessidades do Fundo, não obstante as medidas adotadas desde
1986 para o aumento das contribuições e a redução de sua dívida.
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II. Razões da criação do Sistema de Financiamento
Imobiliário - SFI

6. Embora o SFH tenha financiado, desde sua criação, cerca de 6
milhões de unidades residenciais, é patente o esgotamento do atual
sistema. O número de unidades financiadas pelo SFH nos últimos
anos tem sido, em média, menor que 100.000 por ano, número muito
inferior à demanda por novas moradias, estimada em torno de 1
milhão de unidades residenciais.

[...]
8. A esse respeito, ressalte-se o grande efeito multiplicador que a

indústria da construção civil tem na economia como um todo. Essa
indústria tem participação equivalente a 8% no PIB, sendo metade
dessa participação referente à construção de imóveis residenciais e não
residenciais. É ademais responsável por 66% dos investimentos totais
do país. Além disso, responde por nada menos de 4 milhões e
quatrocentos mil empregos na economia formal. Esses números
permitem aquilatar os efeitos sobre o investimento, renda e emprego
que resultariam da reconstrução dos mecanismos de financiamento ao
setor.

9. Com a consolidação em curso da estabilização
macroeconômica e o crescimento populacional, vem aumentando não
só a demanda por imóveis residenciais, mas também por imóveis não
residenciais, sobretudo nos centros urbanos maiores. São necessidades
variadas: mais escolas, hospitais, consultórios médicos, shopping
centers, etc. Adicionalmente, a terceirização da economia faz crescer o
número de empresas de pequeno e médio portes, que necessitam de
instalações e reformas para seu funcionamento.

10. A análise da experiência de vários países mostra que o
crescimento do financiamento habitacional está intimamente ligado à
existência de garantias efetivas de retorno dos recursos aplicados,
liberdade na contratação das operações e um mercado de crédito
imobiliário dinâmico, capaz de canalizar recursos de longo prazo.
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4 CHALHUB, Melhim. Alienação fiduciária de bens imóveis. 20 anos de vigência da lei9.514/1997. In: Revista de Direito Imobiliário, vol. 84/2018, p. 495-531, Jan-Jun/2018.

11. Em face, pois, do compromisso social do governo de Vossa
Excelência e da demanda crescente por imóveis residenciais e não
residenciais, sinal antecedente de um novo ciclo de expansão
econômica, toma-se premente a reconstrução, em novos moldes, dos
mecanismos de financiamento imobiliário.”3

Ainda sobre o contexto da instituição da alienação fiduciária de
imóvel, destaca-se que “sua regulamentação tornou-se oportuna no momento
em que a grave crise da década de 1980 atingiu duramente o setor da produção,
da comercialização e do crédito imobiliário, dando causa à debacle do Sistema
Financeiro da Habitação (SFH) e à extinção do seu órgão central, o Banco
Nacional da Habitação (BNH)”4. Em termos numéricos, aponta-se que a
inadequação do modelo regulatório então vigente (garantia hipotecária
do SFH) levou à queda do número de financiamentos imobiliários de 300
mil imóveis por ano (no fim da década de 1970) para aproximadamente
30 mil imóveis por ano (no fim da década de 1990), em sinal que
apontava a necessidade de uma reformulação do sistema e da criação de
mecanismos mais seguros de garantia ao seu financiamento.

Nesse contexto, o sistema regulado pela Lei nº 9.514/1997 surgiu
como importante alavanca ao setor imobiliário, tornando-o mais
dinâmico e atraente a investimentos, sobretudo pela celeridade e
efetividade na recuperação do crédito objeto de financiamento
imobiliário. A partir daí, passou-se a observar o abandono gradual da
garantia hipotecária, evidenciando-se, em comparação ao novo instituto,
suas desvantagens, como a morosidade na execução judicial e o
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desfavorecimento da posição do credor hipotecário. Verifica-se, portanto,
a instituição da alienação fiduciária em garantia como medida voltada à
conciliação da segurança e celeridade necessárias ao ramo imobiliário, de
modo a superar o cenário de obsolescência que então se vislumbrava, na
persecução de três objetivos fundamentais: i) geração de renda e
empregos; ii) ampliação do acesso da população à moradia; e iii)
promoção do crescimento sustentado da economia.

Nessa linha, ressalta Eduardo Chulam, in verbis:
“No aspecto teleológico e da função social do instituto, a

execução extrajudicial prevista na Lei n. 9.514/97 tem como motivo
preponderante dar dinamismo ao mercado imobiliário por meio da
facilitação na cobrança do crédito concedido aos adquirentes,
permitindo um maior volume de recursos para tal finalidade e menores
taxas de juros, bem como a célere transmissão do bem para mutuários
adimplentes (e não a sua indevida manutenção com os
inadimplentes).”5

A par de tal quadro, ressoa clara a importância da análise da
constitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto
na Lei nº 9.514/1997, da qual decorre a necessidade de se conferir
segurança jurídica aos contratantes e maior estabilidade às relações
jurídicas no mercado imobiliário nacional, fatores de influência a políticas
governamentais de incentivo à moradia.

II. Da cláusula de alienação fiduciária no contrato de mútuo
Contextualizado o surgimento da Lei nº 9.514/1997, passa-se à
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análise do instituto da alienação fiduciária de bens imóveis, garantia
prevista no inciso IV do artigo 17 da referida lei, que constitui direito real
sobre o seu objeto, a teor do § 1º do mesmo dispositivo legal.

Consoante dispõem os artigos 22 e seguintes da legislação em
análise, a alienação fiduciária de coisa imóvel é o negócio jurídico pelo
qual o devedor — pessoa adquirente do imóvel ou fiduciante —, com o
escopo de garantia, contrata a transferência ao credor — instituição
financeira lato sensu ou fiduciário —, da propriedade resolúvel do bem.
Salienta-se que a mera pactuação da garantia de alienação fiduciária gera
situação sui generis de desdobramento da posse, tornando-se o fiduciante
possuidor direto e o fiduciário possuidor indireto do imóvel.

Adimplida a dívida, resolve-se a propriedade fiduciária (art. 25),
extinguindo-se a garantia real e transferindo-se a propriedade plena ao
adquirente. Lado outro, não satisfeita a obrigação a cargo do fiduciante,
surge o interesse de agir do fiduciário para a cobrança do crédito
imobiliário, no que o artigo 26 da Lei nº 9.514/1997 disciplina que,
constituída sua mora, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do
fiduciário.

Trata-se, assim, de criação legislativa de uma garantia estabelecida
ante o inadimplemento de uma ou mais prestações do financiamento do
imóvel (obrigação principal), razão pela qual as parcelas vencidas até a
data de formalização da mora são acrescidas da incidência de juros
convencionais e de correção monetária (encargos); e, em seguida, somam-
se os débitos tributários e as contribuições condominiais pendentes
(obrigações acessórias). A somatória desse montante descrito corresponde
ao valor exigível para a purgação da mora.

Ainda, nesse procedimento disciplinado pela Lei nº 9.514/1997, a
mora resta formalizada perante o Ofício de Registro de Imóveis, a partir
de requerimento do credor, mediante a expedição de mandado para a
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intimação do devedor fiduciante. Conforme o art. 26, § 1º, da lei em tela,
essa comunicação abre o prazo de 15 (quinze) dias ao fiduciante para a
purgação da mora. Salienta-se que, consoante alteração benéfica ao
devedor promovida pela Lei nº 13.465/2017, o prazo de que dispõe para
purgar a mora restou ampliado, podendo ocorrer até a data da averbação
da consolidação da propriedade fiduciária (art. 26-A, § 2º).

Entretanto, se transcorrido o prazo sem a quitação do passivo,
consolida-se a propriedade em nome do fiduciário (art. 26, § 7º),
impondo-se que a satisfação do crédito se dê por meio de leilão, sob a
responsabilidade da instituição financeira, no prazo de 30 (trinta) dias
(art. 27). Por oportuno, vale destacar que, mesmo nesse estágio de oferta
pública do bem, o fiduciante assume tratamento especial (§ 2º-B do artigo
27), eis que ao devedor se garante direito de preferência para a aquisição
do imóvel até a data de eventual segundo leilão, com preço fixado com
base no saldo devedor.

Assim, trata-se de procedimento deflagrado, a requerimento do
credor, pelo Ofício de Registro de Imóveis para constituição em mora, a
partir de quando se encandeiam atos sucessivos que oportunizam a
manifestação e a tomada de providências pelo devedor fiduciante. Caso o
inadimplemento persista, a conclusão necessária é a averbação da
consolidação da propriedade na matrícula do imóvel, momento em que o
credor está autorizado a promover leilão público para alienação do bem.

Em síntese, é esse procedimento extrajudicial que se questiona no
presente recurso extraordinário, analisado sob a sistemática da
repercussão geral. Não se trata, porém, da primeira vez que ato
normativo relacionado à regulação dos contratos de financiamento
imobiliário tem sua constitucionalidade questionada perante esta Corte.
Com efeito, questões similares já foram apreciadas em relação ao
mencionado Decreto-Lei nº 70/1966, que dispôs sobre a garantia
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hipotecária nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

III. Da recepção do Decreto-Lei nº 70/1966
Conforme assentado, sob a regência do Decreto-Lei nº 70/1966,

atribuía-se aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH a
garantia da hipoteca, que é instituto distinto da alienação fiduciária de
imóvel. Deveras, enquanto na primeira não ocorre transferência de
propriedade (tem-se um direito real de garantia sobre coisa alheia), na
alienação fiduciária opera-se, com escopo de garantia, a transferência da
propriedade resolúvel do bem imóvel ao credor fiduciário (direito real
sobre coisa própria).

Essa diferença, por si só, revelar-se-ia suficiente para afastar os
fundamentos pela inconstitucionalidade do procedimento executório
disposto na Lei nº 9.514/1997 referentes às alegações de que a legislação
permitiria ao credor fiduciário indevida excussão do patrimônio do
devedor. Isso porque, tratando-se de propriedade resolúvel, enquanto
não satisfeita a condição — adimplemento do contrato —, a titularidade
do bem permanece junto ao credor fiduciário, que detém a propriedade,
ainda que resolúvel, do bem.

Nesse sentido, como destaquei ao manifestar-me favoravelmente ao
reconhecimento da repercussão geral do tema, nos contratos de mútuo
pelo Sistema Financeiro Imobiliário, com alienação fiduciária de imóvel,
não há transmissão da propriedade ao devedor, mas tão somente
transferência da posse direta do bem. Durante o eventual procedimento
de execução extrajudicial, portanto, o credor fiduciário não se imiscui no
patrimônio do devedor para excutir bem de propriedade alheia, já que se
cuida de propriedade do próprio credor. Trata-se, assim, de diferença
substancial face à garantia da hipoteca, que deve ser desde logo assentada
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para a finalidade de análise da alienação fiduciária à luz dos princípios
constitucionais invocados.

Não obstante essas diferenças, destaca-se que esta Corte já afirmou a
recepção, pela Constituição de 1988, do procedimento de execução
extrajudicial da garantia hipotecária nos contratos do SFH, cujos
fundamentos podem ser também aplicados, mutatis mutandis, ao
enfrentamento dos argumentos ora erigidos em face do meio extrajudicial
de execução da cláusula de alienação fiduciária em garantia, como
detalhado adiante.

Observe-se que, durante a década de 2000, as duas Turmas do
Supremo Tribunal Federal convergiram a respeito da recepção do
Decreto-Lei nº 70/1966. Nesse sentido, colaciono as seguintes ementas:

“Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988,
do Decreto-Lei n. 70/66. Esta Corte, em vários precedentes (assim, a
título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem
orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível
com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o
disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão
por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o acórdão
recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da
Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso
extraordinário não conhecido.” (RE 287.453, Primeira Turma, Rel.
Min. Moreira Alves, julgado em 18/9/2001, DJ de 26/10/2001)

“CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO PELO
RELATOR. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. RECEPÇÃO. CONSTITUIÇÃO DE
1988. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CF,
ART. 102, III, “B” [...]. III – Alegação de ofensa ao devido processo
legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,
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reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa
a preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso
extraordinário é a ofensa direta, frontal [...]. V – O Supremo
Tribunal Federal já se manifestou, por diversas vezes, no
sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual
Constituição. Precedentes. VI – Agravo não provido.” (AI 509.379-
AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, julgado em
4/10/2005, DJ de 4/11/2005)

“AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.
DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS
INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO.
Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental,
não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do princípio
da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão
agravada mantêm-se por estarem em conformidade com a
jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei
70, de 1966, pela Constituição de 1988. Agravo regimental a que se
nega provimento.” (AI 312.004-AgR, Segunda Turma, Rel. Min.
Joaquim Barbosa, julgado em 7/3/2006, DJ de 28/4/2006)

“[...] 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do
Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível
com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001;
RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 2. Agravo regimental: inovação de
fundamento: inadmissibilidade.” (RE 408.224-AgR, Primeira
Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgado em 3/8/2007, DJe
de 31/8/2007)

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.
DECRETO-LEI N. 70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO
DO BRASIL. O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre execução
extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil. Agravo
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regimental a que se nega provimento.” (RE 513.546-AgR, Segunda
Turma, Rel. Min. Eros Grau, julgado em 24/6/2008, DJe de
15/8/2008)

“CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. 1. Não ofende a Constituição o procedimento
previsto no Decreto-lei 70/66. Precedentes. 2. Ausência de
argumento capaz de infirmar o entendimento adotado pela decisão
agravada. 3. Agravo regimental improvido.” (AI 663.578-AgR,
Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em 4/8/2009,
DJe de 28/8/2009)

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO DO DECRETO-
LEI N. 70/1966 PELA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO.” (AI 709.499-AgR, Primeira Turma, Rel. Min.
Cármen Lúcia, julgado em 30/6/2009, DJe de 21/8/2009)

“RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Execução
extrajudicial. Decreto-Lei nº 70/66. Recepção pela Constituição
Federal de 1988. Jurisprudência assentada. Ausência de razões
consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se
provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões
consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.”
(AI 678.256-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Cezar Peluso,
julgado em 2/3/2010, DJe de 26/3/2010)

Posteriormente, esse entendimento restou reafirmado e sedimentado
no julgamento do RE 627.106, com a fixação da seguinte tese ao tema 249
da Repercussão Geral: “É constitucional, pois foi devidamente recepcionado
pela Constituição Federal de 1988, o procedimento de execução extrajudicial
previsto no Decreto-lei nº 70/66”. Por oportuno, confira-se a ementa do



RE 860631 / SP

15

acórdão então proferido:
“Direito processual civil e constitucional. Sistema Financeiro da

Habitação. Decreto-lei nº 70/66. Execução extrajudicial. Normas
recepcionadas pela Constituição Federal de 1988. Precedentes. Recurso
extraordinário não provido.

1. O procedimento de execução extrajudicial previsto pelo
Decreto-Lei nº 70/66 não é realizado de forma aleatória, uma vez que
se submete a efetivo controle judicial em ao menos uma de suas fases,
pois o devedor é intimado a acompanhá-lo e pode lançar mão de
recursos judiciais se irregularidades vierem a ocorrer durante seu
trâmite.

2. Bem por isso, há muito a jurisprudência da Suprema Corte
tem estabelecido que as normas constantes do Decreto-lei nº 70/66, a
disciplinar a execução extrajudicial, foram devidamente recepcionadas
pela Constituição Federal de 1988.

3. Recurso extraordinário não provido, propondo-se a fixação da
seguinte tese de repercussão geral: ‘É constitucional, pois foi
devidamente recepcionado pela Constituição Federal de 1988, o
procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº
70/66’.” (RE 627.106, Tribunal Pleno, Rel. Min. Dias Toffoli,
julgado em 8/4/2021, DJe de 14/6/2021)

Na ocasião, foi refutada a argumentação no sentido de que a
possibilidade de execução extrajudicial de imóvel objeto de dívida
hipotecária, da forma como prevista pelo Decreto-Lei nº 70/1966, violaria
as disposições dos artigos 5º, incisos XXII, XXIII, XXXII, XXXV, XXXVII,
LIII e LIV, e 6º, todos da Constituição Federal.

Assim, consideradas essas premissas, passa-se, na seção seguinte, à
análise pormenorizada dos fundamentos adotados na ocasião para
amparar a recepção da execução extrajudicial disposta no Decreto-Lei nº
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70/1966 e que, em reforço, aplicam-se também à presente análise da
constitucionalidade dos dispositivos constantes da Lei nº 9.514/1997 que
tratam do procedimento de execução extrajudicial nos contratos de
mútuo com alienação fiduciária de imóvel. Nesse sentido, serão afastados
os argumentos que no presente RE se colocam, afirmando-se a
constitucionalidade também dos dispositivos referentes à Lei nº
9.514/1997.

IV. Da constitucionalidade da Lei nº 9.514/1997
De saída, destaca-se inexistir afronta ao princípio da inafastabilidade

da jurisdição e do acesso à justiça (art. 5º, inciso XXXV, da CF/88),
segundo o qual “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou
ameaça a direito”. Nesse sentido, consigna-se que o tema já havia sido
amplamente debatido nesta Corte no julgamento do RE 627.106 - tema
249 da Repercussão Geral, quando foi também afastado em relação ao
Decreto-Lei nº 70/1966.

Como destacou o Ministro Dias Toffoli na ocasião, “esse procedimento
não é realizado de forma aleatória e se submete a efetivo controle judicial em ao
menos uma de suas fases, sendo certo que o devedor é intimado a acompanhá-lo,
podendo impugnar, inclusive no âmbito judicial, o desenrolar do procedimento se
irregularidades vierem a ocorrer durante seu trâmite”. Na sequência, fez-se
referência ao arrazoado do RE 223.075, Rel. Ministro Ilmar Galvão,
julgado em 1998. O precedente, exarado sobre a recepção do
procedimento previsto pelo Decreto-Lei nº 70/1966, consignou:

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.
CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma
legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de
controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto
da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual
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ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja
reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso
conhecido e provido.” (RE 223.075, Rel. Min. Ilmar Galvão,
Primeira Turma, julgado em 23/6/1998, DJ de 6/11/1998) [grifos
nossos]

Do mesmo modo, também em relação à legislação ora analisada, o
procedimento de execução extrajudicial levada a cabo pelo credor
fiduciário não padece de vício de inconstitucionalidade no ponto, tendo
em vista que fica resguardada ao devedor fiduciante a possibilidade de
provocação oportuna do Poder Judiciário, caso verifique eventual mácula
do procedimento ou considere a violação a direito de que se julgue
titular. Os envolvidos dispõem, assim, de ampla liberdade para defender
seus interesses em Juízo, em qualquer fase do procedimento, consoante
preconiza o art. 5º, XXXV, da Carta Magna brasileira. É dizer, o fato de o
procedimento específico realizar-se fora da jurisdição estatal não obsta o
acesso ao Judiciário para dirimir controvérsias ou reprimir eventuais
ilegalidades perpetradas no seu curso.

Nesse sentido, exemplifica-se, a partir da própria redação legislativa,
a possibilidade de controle judicial posterior caso seja necessária ação de
reintegração de posse do imóvel, na situação em que o devedor fiduciante
nela permaneça após a consolidação da propriedade (art. 30 da Lei nº
9.514/1997). Trata-se de ocasião na qual será possível a análise judicial da
legalidade do procedimento executivo, além de essa ser também
providência possível acobertada pelo direito de ação em geral.

Desse modo, inexiste violação à garantia da inafastabilidade de
jurisdição, tampouco há ofensa à garantia do juiz natural (art. 5º, LIII,
CF/88), tendo em vista que, não obstante a consolidação da propriedade
independentemente de intervenção judicial, assegura-se às partes a
possibilidade de controle de legalidade do procedimento executório na
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via judicial. Dispensa-se, assim, que o credor fiduciário obtenha na via
judicial o reconhecimento do direito já avençado extrajudicialmente, sem
prejuízo que o devedor fiduciante pleiteie suas razões em via própria
junto ao Poder Judiciário.

Na mesma linha, impõe-se o afastamento das alegações de ofensa
aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla
defesa (art. 5º, LIV e LV, da CF/88). Com efeito, a Lei nº 9.514/1997 dispõe
de medidas indutivas ao cumprimento das obrigações contratuais, sob a
orientação de redução da complexidade procedimental, cuja aplicação
pressupõe o consentimento válido expresso das partes contratantes e a
não-exclusão total de apreciação da situação pelo Poder Judiciário.

Em que pese se tratar de procedimento extrajudicial, observam-se na
demanda executiva referente à alienação fiduciária de bens imóveis
regras processuais que se coadunam com as disposições constitucionais e
as normas gerais do Código de Processo Civil, aplicáveis a trâmites
judiciais envolvendo direitos reais sobre bens imóveis. Com efeito, na
linha do que já narrado acima, destaca-se que o procedimento se guia por
requisitos essenciais à constituição e desenvolvimento do trâmite
extrajudicial ora analisado, tais como: i) a provocação inicial exercida por
requerimento do fiduciário; ii) a comunicação oficial do fiduciante por
meio de intimação; e iii) a observância a normas de competência, uma vez
que o requerimento deve ser apresentado perante o Cartório de Registro
Imóveis competente6.

Deveras, o procedimento extrajudicial que confere executoriedade
ao contrato de financiamento imobiliário – e, em especial, o ato para a
consolidação de propriedade fiduciária – é inicialmente conduzido
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perante o Ofício de Registro de Imóveis, órgão que, por delegação estatal,
atua na verificação do preenchimento dos requisitos legalmente
estipulados para essa providência. Não se trata, portanto, de
procedimento aleatório ou autoconduzido pelo próprio credor, que
poderia configurar ilegítima forma de autotutela de sua pretensão
executiva.

Reitera-se, ademais, que pela própria noção conceitual da alienação
fiduciária, a concretização da propriedade do bem pelo devedor
fiduciante apenas ocorre com o total adimplemento da dívida, de modo
que, até o cumprimento dessa condição, há mera expectativa do direito à
propriedade. Em acréscimo, a possibilidade de leilão extrajudicial do
imóvel apenas se apresenta após o inadimplemento da obrigação e a
constituição do devedor em mora, admitida, ainda, a possibilidade de
que este purgue a sua mora antes da consolidação da propriedade em
nome do credor. São etapas graduais, portanto, que asseguram a
concretização do devido processo legal, ainda que em fase extrajudicial.

Destarte, como já exposto, nada obsta o ingresso ao Judiciário, a
qualquer momento, para dirimir eventuais irregularidades ocorridas no
curso da cobraça extrajudicial, conferindo a possibilidade do exercício do
contraditório judicialmente. Isso porque, a partir de sua notificação para
satisfazer a dívida, momento em que o devedor toma efetiva ciência da
deflagração do procedimento voltado à consolidação da propriedade pelo
credor, exsurge o direito de resistir judicialmente a pretensão que repute
ilegítima, perfazendo a garantia da ciência e da possibilidade de oportuna
reação, como consectários do direito constitucional ao contraditório. Em
comparação, destaque-se que, mesmo no processo judicial de execução
propriamente dita, a citação do executado se dá para o cumprimento do
crédito exequendo, sem prejuízo de que se instaure, por iniciativa própria
do devedor, o contraditório mediante o ajuizamento de ação autônoma
de embargos à execução. Não se trata, assim, de uma violação a essa



RE 860631 / SP

20

garantia constitucional, mas tão somente uma forma distinta de exercê-la.
Conclui-se, nessa linha, que o procedimento executivo previsto na

Lei nº 9.514/1997 para satisfação de créditos decorrentes de alienação
fiduciária em garantia de bem imóvel constitui medida adequada, na
regulação legislativa de balanceamento entre a proteção pelos riscos
assumidos pela instituição credora e a preservação dos direitos
fundamentais do devedor, alinhando-se à tendência do direito moderno
de transferir para o âmbito administrativo atos que antes demandavam
intervenção obrigatória do Judiciário.

Sob outra perspectiva, insta salientar que a simplificação
procedimental para a execução da garantia atrai os desafios da
interpretação da disposição convencional à luz dos limites da autonomia
privada. Na presente temática, a questão se complexifica ainda mais por
se referir ao destacado e indisponível direito social à moradia, além de
envolver relação jurídica estabelecida entre contratantes que assumem,
em geral, flagrante assimetria de poder econômico.

Nesse sentido, a despeito dessas circunstâncias socioeconômicas, o
arcabouço legislativo em torno do instrumento atribui tratamento
regulatório adequado à controvérsia, ao estabelecer garantias mínimas ao
devedor e limitações à possibilidade de ação do credor (como as
impossibilidades de que este promova a consolidação da propriedade em
seu nome sem atendimento aos requisitos legais, de que promova o leilão
do bem de forma irrestrita, de que o tomador do financiamento seja
surpreendido com o valor do débito ou de que fique ele próprio com a
coisa alienada em garantia). Portanto, trata-se de complexa regulação
econômica legislativa, com efeitos múltiplos na organização
socioeconômica, que promove tratamento constitucionalmente adequado
à questão, sem que haja violação à autonomia privada, que envolve a
previsibilidade sobre as consequências da inexecução contratual em um
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patamar mínimo de informações que as partes contratantes
presumidamente detêm.

Assim, ao firmar contrato de mútuo garantido por alienação
fiduciária, o fiduciante manifesta sua vontade de permitir que eventual
execução se dê extrajudicialmente, de acordo com os trâmites da Lei nº
9.514/1997, ressalvada a possibilidade de, a qualquer momento, ajuizar
ação para sanar ilegalidade eventualmente praticada no curso do
procedimento. Trata-se de elemento da política regulatória que permite
maiores possibilidades de acesso ao financiamento imobiliário, a taxas de
juros mais baixas, de modo que a supressão da previsão legislativa da
medida de garantia poderia significar desbalanceamento desse equilíbrio
regulatório desenvolvido legislativamente.

Esse ponto permite introduzir contributos possíveis de uma análise
econômica da questão, sob o prisma de sua compatibilização aos meios
de composição extrajudicial de conflitos, privilegiados pela legislação
processual contemporânea. Com efeito, como forma de desafogar o
Judiciário frente à avalanche de demandas que enfrenta, medidas de
fortalecimento da execução extrajudicial e/ou da desjudicialização da
execução têm sido fortalecidas nos últimos anos. Trata-se, aliás, de uma
tendência identificada também nas experiências de direito comparado, na
busca de formas de desburocratizar e simplificar o processo executivo,
como assenta a doutrina especializada:

“Na Alemanha, o §753 da ZPO prevê os executores judiciais,
que, seguindo ordens do credor, conduzem a execução forçada, se não
atribuída aos Tribunais (os Gerichtsvollzieher); na França, os oficiais
de justiça encarregados da execução têm competência exclusiva para
proceder execução forçada (arts. 182e 192da Lei n. 91-650, de 1991),
sendo que há figuras semelhantes ao agente da execução (nestes países,
funcionários de nomeação oficial, porém contratados pelo exequente)
também em países como Bélgica, Holanda, Grécia, Hungria, Polônia e
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Escócia (sheriff officer); na Espanha tem-se a figura dos secretários
judiciais, que têm atribuições reduzidas (LEC); na Suécia, exemplo
extremo da desjudicialização, o encarregado da execução é o Serviço
Público de Cobrança Forçada, órgão administrativo e não judicial.7”

Destaca-se, ainda, o exemplo de Portugal, em que o movimento da
desjudicialização do processo de execução, impulsionado pela
morosidade e baixa efetividade dos processos judiciais, foi acompanhado
de sucessivas alterações em seu Código de Processo Civil, com a criação
da figura do chamado agente da execução e expansão de seus poderes,
remanescendo ao magistrado intervenções pontuais de tutela e atuação
em caso de litígio e dúvidas suscitadas na pendência da execução. Assim,
atos de natureza executiva propriamente ditos, como ordenar a penhora,
a venda ou o pagamento, foram atribuídos aos agentes de execução,
funcionários de natureza híbrida, que reúnem características de
mandatário do credor e de oficial público8.

No Brasil, tendência similar pode ser observada atualmente com os
meios de execução extrajudicial do crédito imobiliário, sobretudo com a
previsão do procedimento executivo nos contratos de mútuo com
alienação fiduciária de imóvel ora analisado. Nesse contexto, vale
destacar que o direito de acesso à justiça, em sua concepção
contemporânea, implica a necessidade de instaurar uma justiça que
também conceda ao cidadão resposta justa e tempestiva.
Consectariamente, a possibilidade legislativamente regulamentada de
que alguns atos, em casos específicos, possam ser conduzidos
extrajudicialmente revela-se como estratégia imprescindível para,
desafogando-se o Judiciário, impedir que nossa justiça se transforme em
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injustiça manifesta – porquanto tardia. Nos dizeres de Rui Barbosa:
“justiça atrasada não é justiça; senão injustiça qualificada e manifesta”9.

Em igual sentido, esta Suprema Corte já assentou que:
“(...) de nada valeria a CF declarar com tanta pompa e

circunstância o direito à razoável duração do processo (e, no caso o
direito à brevidade e excepcionalidade da internação preventiva), se a
ele não correspondesse o direito estatal de julgar com presteza. Dever
que é uma das vertentes da altissonante regra constitucional de que ‘a
lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a
direito’ (inciso XXXV do art. 5°). Dever, enfim, que do ângulo do
indivíduo, é constitutivo da tradicional garantia de acesso eficaz ao
Poder Judiciário (‘universalização da Justiça’, também se diz).” (HC
94.000, Rel Min. Ayres Britto, Primeira Turma, DJe de
13/3/2009)

Ressalta-se, nessa linha, que a via judicial corresponde a mecanismo
custoso e não exclusivo de controle do comportamento humano para a
promoção do interesse social, razão pela qual surgem outras formas
também adequadas de solucionar os conflitos apresentados. Assim,
incorporando influxos decorrentes do referencial teórico de alguns
estudiosos da Análise Econômica do Direito (Law and Economics), a
litigância em juízo somente é socialmente desejável quando seus custos
sejam inferiores aos benefícios que a comunidade experimenta em termos
de modificação de conduta pelos seus componentes, consoante ensina o
Professor da Universidade de Harvard, Steven Shavell10.
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A par dessas considerações, eventual afastamento da possibilidade
da execução extrajudicial prevista na Lei nº 9.514/1997, além de gerar
graves consequências sistêmicas na dinâmica de financiamento
imobiliário, poderia ensejar penalidade a partes contratantes com
demandas legítimas, ao enfrentar tribunais excessivamente
congestionados e, por conseguinte, mais lentos, na contramão da garantia
de prestação jurisdicional em prazo razoável, estabelecida pelo artigo 5º,
LXXVIII, da CRFB.

Por oportuno, destaque-se que elementos como esses já foram
também considerados pelo Superior Tribunal de Justiça, quando da
análise de legalidade de aspectos dos contratos sujeitos ao SFH, in verbis:

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
CONTRATOS DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEI N. 10.931/2004.
INOVAÇÃO. REQUISITOS PARA PETIÇÃO INICIAL.
APLICAÇÃO A TODOS OS CONTRATOS DE
FINANCIAMENTO.

1. A análise econômica da função social do contrato,
realizada a partir da doutrina da análise econômica do direito,
permite reconhecer o papel institucional e social que o direito
contratual pode oferecer ao mercado, qual seja a segurança e
previsibilidade nas operações econômicas e sociais capazes de
proteger as expectativas dos agentes econômicos, por meio de
instituições mais sólidas, que reforcem, ao contrário de minar,
a estrutura do mercado.

2. Todo contrato de financiamento imobiliário, ainda que
pactuado nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação, é
negócio jurídico de cunho eminentemente patrimonial e, por
isso, solo fértil para a aplicação da análise econômica do
direito. [...]” (REsp 1.163.283/RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão,
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Quarta Turma, DJe de 4/5/2015) [grifos nossos]

Ademais, a infirmação da medida legislativa ora analisada e há
muito editada representaria potencial desequilíbrio na equação de
balanceamento dos riscos e das oportunidades que o contrato de
financiamento imobiliário apresenta. Dessa forma, a supressão da
garantia da alienação fiduciária do bem imóvel teria como consequência a
alteração de outros mecanismos dessa equação, tais como possível
aumento da taxa de juros média, redução do prazo médio para
amortização da dívida, bem como menor acessibilidade ao contrato de
financiamento.

Nesse sentido, destaca-se que o tema apreciado veicula questão não
apenas economicamente relevante, mas que também envolve aspectos
sociais de alta monta. Deveras, ao reconhecer a repercussão geral do tema
ora analisado, destacou-se a relevância não só jurídica, mas econômica e
social da questão, haja vista a possibilidade de afetar significativa parcela
da população, mutuários do Sistema Financeiro Imobiliário, além de
impactar diretamente no estabelecimento das taxas de juros desses
contratos, as quais se relacionam diretamente com os riscos decorrentes
da inadimplência e o tempo estimado com a execução das garantias.

Com efeito, sem um arcabouço dotado de estabilidade e
previsibilidade, que garanta solidez e equilíbrio nas relações jurídicas,
não há que se falar em desenvolvimento sustentável do mercado
imobiliário, para o qual o instituto da alienação fiduciária de bens
imóveis e, especificamente, o seu procedimento de execução extrajudicial,
exerce papel fundamental.

A par desse quadro, a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN,
entidade de representação do setor bancário brasileiro, admitida nos
autos na qualidade de amicus curiae, apresentou parecer econômico,
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datado de outubro de 2018, do qual se extrai excerto que sintetiza a
conclusão sobre potenciais consequências para o mercado de crédito
brasileiro caso fosse reconhecida a inconstitucionalidade da execução
extrajudicial na alienação fiduciária de bens imóveis, in verbis:

“Ao reduzir tanto o custo quanto a incerteza da possibilidade de
obtenção das garantias imobiliárias, a alienação fiduciária permitiu
uma verdadeira revolução no mercado de crédito imobiliário brasileiro.
De 2007 até 2017, o volume de crédito imobiliário cresceu de forma
expressiva, saltando do patamar de 2% do PIB para um valor próximo
de 10% do PIB. Esse movimento, ao levar ao aumento da demanda por
imóveis, permitiu o desenvolvimento do setor de construção civil, que
gerou mais de um milhão de vagas de trabalho entre 2007 e 2013,
beneficiando especialmente os trabalhadores menos qualificados.

Ao mesmo tempo, a utilização da alienação fiduciária passou de
apenas 0,1% dos contratos de financiamento em 2007 para mais de
94% dos contratos em 2017. Em termos de volume financiado, a
alienação fiduciária é a forma de garantia utilizada em R$ 544 bilhões
de reais em operações de crédito imobiliário, de um total de R$ 547
bilhões em operações de crédito ativas em 2017, o que corresponde a
mais de 99% do volume de crédito imobiliário contratado no Brasil.

Esse movimento foi acompanhado de expressiva redução da taxa
de inadimplência, que passou de 9,4% em 2009 para 2,3% em 2017. A
baixa inadimplência observada nos contratos de alienação fiduciária –
apenas 1,5% dos contratos em 2017 – mostra que a introdução dessa
modalidade foi, de fato, responsável pela redução da inadimplência no
crédito imobiliário no Brasil no período.

Essas observações confirmam a teoria econômica ao mostrar que
a qualidade das garantias está diretamente ligada ao volume e ao preço
(taxa de juros) do crédito ofertado pelas instituições financeiras. Além
disso, o comportamento do mercado de crédito mostra que os credores
também respondem aos incentivos que são colocados pelas regras do
jogo: quanto mais rápida a retomada da garantia, maior o esforço para
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se manter adimplente.
A análise econométrica realizada também traz evidências de que

o mercado de crédito responde à qualidade do ambiente institucional.
Quanto mais eficiente for o procedimento de recuperação de garantias,
menor será o spread bancário.

[...] Estimativas da LCA indicam que um choque no spread
bancário da ordem de 15 pontos percentuais (semelhante à queda
observada no spread nos anos que se seguiram à criação do SFI em
1997) levaria a uma redução de 4,1% do PIB em um horizonte de
cinco anos.” (doc. 115, p. 2-4)

Ainda em sua manifestação, a entidade assevera que “a atividade de
intermediação realizada pelas instituições financeiras (consistente na captação de
recursos de poupadores e investidores para a sua disponibilização aos tomadores
de crédito) depende de ambiente de segurança jurídica, estabilidade e
previsibilidade, sob pena de se criar risco de descasamento entre as operações
ativas e passivas dos bancos”, em “realidade [que] é ainda mais sensível em se
tratando de financiamentos imobiliários, que, em geral, caracterizam-se por taxas
de juros reduzidas (em se comparando com outras espécies de mútuos bancários)
e longos prazos de duração”. Nesse contexto, “a Lei nº 9.514, de 1997, ao
estabelecer a possibilidade de alienação fiduciária de bens imóveis e o
procedimento de execução extrajudicial dessa garantia, criou importantes
mecanismos para a segurança das operações imobiliárias, sobretudo em relação à
higidez das garantias e celeridade, com baixo custo, da recuperação do crédito
inadimplido, o que garantiu importante redução das taxas históricas de juros,
sensível incremento no volume dos financiamentos imobiliários e significativo
fomento do setor da construção civil” (doc. 109, p. 4).

Preocupações semelhantes são também destacadas pelo Instituto
Brasileiro de Direito Imobiliário - IBRADIM, admitido no feito na
qualidade de amicus curiae:
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“22. De outro ângulo, cumpre ressaltar que anteriormente à
introdução da alienação fiduciária de imóvel, o financiamento à
aquisição de imóveis estava carente de garantia eficaz. Os problemas
da hipoteca – que ainda persistem – causavam retração de todo o
crédito, que depende fundamentalmente da existência de garantias
eficazes. Essa dependência, em relação aos imóveis, é ainda mais
evidente nos países em desenvolvimento, em que a garantias
imobiliárias respondem, em média, por quase três quartos do crédito
garantido.

23. Eis a razão de a presente controvérsia não se limitar aos
aspectos jurídicos. Estes, por si, são suficientes para estabelecer a
constitucionalidade do procedimento de excussão extrajudicial, seja no
tocante à alienação fiduciária de bem imóvel, seja em relação às demais
hipóteses previstas em lei. No entanto, ainda mais relevantes são os
aspectos sociais e econômicos do caso em tela, pois uma decisão em
sentido diverso, ainda que sob o pretexto de proteger os mutuários,
significaria um retrocesso ao cenário de insegurança jurídica que
culminou na grave crise habitacional que o país enfrentou antes do
advento da Lei 9.514/1997, quando a deficiência das garantias
tradicionais inviabilizava a obtenção de financiamentos imobiliários e,
consequentemente, o acesso da população a moradias adequadas.”
(doc. 63, p. 7/8)

Em linha similar, o Banco Central, na qualidade de amicus curiae,
juntou aos autos o Parecer Jurídico 140/2020-BCB/PGBC, de 31/3/2020, no
qual destaca que, por ocasião da edição da Lei nº 9.514/1997, verificava-se
no mercado de crédito em geral reduzido nível de alavancagem das
instituições financeiras cujo fator determinante correspondia ao risco de
crédito, citando o estudo “Juros e Spread Bancário no Brasil”, elaborado
pelo Departamento de Estudos e Pesquisas (Depep) e publicado em
outubro de 1999 (doc. 124, p. 9).



RE 860631 / SP

29

O Banco Central anexou, ainda, o Parecer
4109/2019–DENOR/COCIP, de 4/11/2019, da lavra do Departamento de
Regulação do Sistema Financeiro Nacional do BCB, que avaliou
tecnicamente: i) o sistema de alienação fiduciária, em contraponto ao uso
de hipoteca no SFI; ii) o “tamanho” do mercado, antes e depois da Lei nº
9.514/1997; iii) a diferença dos spreads de juros praticados antes e depois
da referida lei; iv) a estatística dos cartórios sobre o volume de purgação
da mora; v) o volume de financiamentos que tem a alienação como
instrumento de garantia; vi) as razões das alterações introduzidas pela Lei
nº 13.465/2017 na Lei nº 9.514/1997; vii) o impacto da execução
extrajudicial, nos contratos de mútuo com alienação fiduciária de imóvel,
para todo o Sistema Financeiro Nacional (doc. 125, p. 2/3).

Com relação ao primeiro ponto, assinala que a Lei nº 9.514/1997
introduziu aperfeiçoamentos em relação aos procedimentos previstos no
Decreto-Lei nº 70, de 1966, considerando as dificuldades verificadas ao
longo do tempo acerca da excussão extrajudicial hipotecária prevista no
referido diploma legal. Dentre elas, exemplifica o fato de o procedimento
de execução ser realizado perante os Oficiais de Registro de Imóveis, “os
quais são delegados de um serviço público, reduzindo eventuais questionamentos
acerca de parcialidade e conflito de interesses usualmente feitos em relação aos
agentes fiduciários do SFH, responsáveis pela excussão extrajudicial
hipotecária”. Aponta que essas diferenças conferem maior segurança
jurídica para a realização de operações de crédito e propiciam agilidade e
eficiência ao processo da cobrança de créditos inadimplentes,
contribuindo, dessa forma, para redução dos riscos relativos à atividade
de crédito (doc. 125, p. 6).

Sublinha a significativa expansão do crédito imobiliário, registrando
que a relação entre crédito imobiliário e PIB passou de cerca de 2% em
2008 para um patamar situado entre 9% e 10% entre 2016 a 2019,
enquanto a participação do crédito imobiliário em relação à carteira total
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de crédito das instituições financeiras cresceu de aproximadamente 5%,
em junho de 2008, para cerca de 20%, no período de 2016 a 2019,
conforme dados disponíveis no Sistema Gerenciador de Séries Temporais
(SGS) do Banco Central (doc. 125, p. 9). E, de acordo com dados
disponíveis no Sistema de Informações de Créditos do Banco Central
(SCR), observa, no período, que 96,77% do saldo das operações de crédito
imobiliário garantidas por imóveis residenciais foram formalizadas por
meio de contrato de mútuo com alienação fiduciária do imóvel,
correspondendo a aproximadamente R$ 634 bilhões, ao passo que o
percentual da participação da hipoteca passou de 5,05%, em junho de
2014, para 3,23%, em junho de 2019 (doc. 125, p. 7).

Registre-se, ainda, que o número de operações desse tipo aumentou
durante a pandemia, o que pode ser observado no parecer complementar
juntado aos autos em março de 2021 (Parecer 547/2021–DENOR/COCIP,
de 3/3/2021), em que apresentada tabela referente à evolução do saldo da
carteira de crédito imobiliário relativa às operações garantidas por
imóveis residenciais, por tipo de garantia, ao longo das posições
semestrais compreendidas entre dezembro de 2013 e dezembro de 2020.
Extrai-se do documento que “98,20% das operações ativas de crédito
imobiliário garantidas por imóveis residenciais foram formalizadas por meio de
contrato de mútuo com alienação fiduciária do imóvel, correspondendo a
6.846.783 operações e representando 99,20% do saldo total de operações de
crédito habitacional” (doc. 195, p. 4). Frisa-se que em 2019 e 2020 a
participação relativa de operações novas realizadas com alienação
fiduciária ficou acima de 99,90% (doc. 195, p. 4/5).

Avançando quanto ao ponto da análise da diferença de spread e dos
juros antes e depois da edição da lei que instituiu o SFI, verifica-se que as
taxas de juros médias das operações de crédito residenciais com a
utilização da alienação fiduciária são inferiores às taxas médias dos
financiamentos garantidos por hipoteca em todos os períodos
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considerados - de junho de 2014 a junho de 2019. Destaca que, “para
redução sustentável do custo do crédito, é fundamental avançar em iniciativas
que reduzam a inadimplência, aumentem a capacidade de recuperação de
garantias e reduzam assimetrias de informação sobre os tomadores de crédito”
(doc. 125, p. 15).

No que pertine à evolução da taxa de juros e do prazo médio do
financiamento imobiliário, consoante Nota Técnica da Fundação Instituto
de Pesquisas Econômicas - FIPE, emitida em dezembro de 2020, por
consulta da Associação Brasileira de Incorporadoras Imobiliárias -
ABRAINC, após análise de dados disponibilizadas pelo Banco Central do
Brasil, “é possível constatar como a taxa média de juros recuou expressivamente
entre janeiro de 2003 e outubro 2020 (passando de mais de 16,3% ao ano para
cerca de 7,1% ao ano nesse intervalo), em paralelo ao aumento do prazo médio do
financiamento imobiliário no período (Gráfico 3), que mais que triplicou no
período, elevando-se de um prazo médio de cerca de 8 anos, em janeiro de 2003,
para cerca de 29 anos, em outubro de 2020” (doc. 143, p. 19-20).

No que diz respeito à estatística dos cartórios sobre o volume de
purgação da mora, em análise aos dados disponíveis em relação ao
município de São Paulo/SP, o parecer do Banco Central aponta que a
razão anual entre registros de consolidação de propriedades e registros
de execuções extrajudiciais iniciadas varia de 5,81%, mínimo registrado
em 2013, a 8,69%, patamar verificado no ano de 2012 (doc. 125, p. 16). Em
que pese a existência de lapso temporal entre os eventos de início da
execução extrajudicial e eventual consolidação da propriedade em nome
do credor, diante da relativa estabilidade da razão ao longo do período
considerado, é possível sinalizar uma propensão alta de pagamento da
dívida por parte do mutuário, o que poderia confirmar a eficácia da
modalidade de garantia (doc. 125, p. 17).

Nesse aspecto, cumpre salientar que, embora as execuções
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extrajudiciais tenham significativa importância para a integridade da
garantia da alienação fiduciária, a consolidação da propriedade em favor
do fiduciário não constituiu objetivo desejável, não devendo se tratar da
regra, sob pena de desvirtuamento do funcionamento do mercado
imobiliário. Observa-se, desse modo, que o percentual de consolidações
acima apontado valida esse entendimento, representando proporção
considerada pouco significativa diante do volume de operações
formalizadas no mercado imobiliário paulistano, conforme registrado na
Nota Técnica da FIPE (doc. 143, p. 15).

Nesse cenário, considerando-se que, em regra, a taxa de juros é
inversamente proporcional à qualidade da garantia fornecida pelo
tomador de crédito, enfatiza-se a necessidade de estabilidade do sistema,
para a qual contribui a confirmação da constitucionalidade do
procedimento de execução extrajudicial de contratos garantidos por
alienação fiduciária, mormente pelo potencial impacto no custo de
operações de crédito no ramo imobiliário e, consequentemente, no déficit
habitacional do país.

A contrario sensu, a exigência de judicialização da execução dos
contratos de mútuo com alienação fiduciária de imóvel iria de encontro
aos avanços e aprimoramentos no arcabouço legal e regulamentar do
mercado de crédito imobiliário, os quais tiveram significativa
contribuição para o crescimento do setor imobiliário e redução de riscos e
custos associados à atividade creditícia, representando retrocesso e
retorno das deficiências apresentadas no sistema anterior.

Por todas essas razões, econômica e socialmente situadas, verifica-se
a constitucionalidade da possibilidade de execução extrajudicial de
imóvel alienado fiduciariamente, sem que a medida legislativa viole os
princípios da inafastabilidade da jurisdição e do acesso à justiça,
tampouco as demais garantias processuais constitucionais.
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V. Fixação da Tese
Em síntese, reafirmo a constitucionalidade do procedimento da Lei

nº 9.514/1997 para a execução extrajudicial da cláusula de alienação
fiduciária em contratos de mútuo. Assim, proponho a seguinte redação
para a tese do tema 982 da Repercussão Geral:

“É constitucional o procedimento da Lei nº 9.514/1997 para a execução
extrajudicial da cláusula de alienação fiduciária em garantia, haja vista sua
compatibilidade com as garantias processuais previstas na Constituição Federal”.

VI. Aplicação da Tese ao caso concreto
À luz dessas premissas, no processo-paradigma, o recurso deve ser

desprovido, mantendo-se a decisão do Tribunal a quo, que decidiu com
acerto ao validar os atos praticados para a execução da cláusula de
alienação fiduciária em garantia.

Ex positis, CONHEÇO e NEGO PROVIMENTO ao recurso
extraordinário, nos termos sugeridos para a tese do tema 982 de
Repercussão Geral.


